PORTARIA Nº 016/2025
DATA: 28 de janeiro de 2025.
SÚMULA: DISCIPLINA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA EMPRÉSTIMOS COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/A, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


JADER PAULO IZIDÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a celebração de convênio com o Banco do Brasil S/A para consignação em folha de pagamento de empréstimos de Servidores e Vereadores no âmbito da Câmara Municipal de Vera.

Art. 2º Poderão contrair empréstimos junto ao Banco do Brasil S/A:

I – Servidores efetivos.

II – Vereadores.

Art. 3º Os empréstimos com consignação em folha de pagamento ficam limitados aos seguintes prazos:

I – Servidores efetivos em até 120 meses.

II – Vereadores em até 48 (quarenta e oito) meses ou o último mês do mandato em curso.

Art. 4º No âmbito do crédito consignado, estão autorizadas as consignações inerentes operações de “Contratação, Renovação e Portabilidade Crédito”.

Art. 5º O somatório dos descontos em folha para o pagamento das operações de crédito consignado não poderá exceder à 30% (trinta por cento) da remuneração bruta do Servidor(a) efetivo ou Vereador(a).

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de 2025.
JADER PAULO IZIDÓRIO
Presidente
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

